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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE IRAKUBA, 
ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 	DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, COM A EMPRESA 
	 , PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUQUBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida a 
Av. Paulo Bastos, N°. 1.370, inscrita no CNPJ sob o N°. 07.683.188/0001-69, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, neste ato representada por Maria Josiane 
Carneiro Braga, brasileira, solteira, residente e domiciliado(a) na Rua Catequista Marcos Ramos, 82, 
Centro, Irauguba/CE, CEP: 62.620-000, inscrito(a) no CPF sob o N° 882.966.603-34 e Carteira de 
Identidade 3195126-97 SSP/CE, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e a 
Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o 	 , representada por 	 , inscrita 
no CPF sob o N° 	 , residente na Rua 	 , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato em conformidade com as disposições 
contidas na Lei N°. 14.133/21, e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - 0 presente Contrato tem fundamento no Processo de Dispensa de Licitação N°. 2025.01.15.01, 
com base no inciso II, do  art.  75, conjuntamente com o parágrafo único do  art.  72, da Lei N°. 14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gás Nitrogênio liquido, refrigerado, incolor e 
inodoro, destinado para melhoramento genético no processo de inseminação artificial da bovinocultura do 
leite, de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de 
Irauçuba-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
2.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 
2.2.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

CLAUSULA TERCEIRA VIGOICIA E PRORROGAÇÃO 
3.1.0 prazo de execução dos serviços deste objeto se dará até 31 de dezembro de 2025, a partir da data 
da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLAUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatório 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. PREÇO 
6.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
6.2. FORMA DE PAGAMENTO 
6.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.2.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.2.3. Justificamos a não adoção do Carta) de Pagamento previsto no  art.  75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município. 
6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
6.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante devera comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer  Onus  para o contratante; 
6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021 para: a) 
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verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 
6.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto é inadimplência do 
contratado, bem como quanto é existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão 
competente. 
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado é apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado o prazo de 
recebimento da proposta. 
7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional da Construção Civil — INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do,último-Teajuste. 
7.4. No casoAe atraso ot..r nAó- divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seré(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE 
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8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei N°. 
14.133/2021. 
8.1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para 
a qual foram requeridos. 
8.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
recibo. 
As obrigações da CONTRATADA. 
a) executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos 
desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato. 
b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato. 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos de lei; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de toda 
e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer; 
f) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas no termo de referência. 
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força 
maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, proposta e no 
contrato assinado com a CONTRATANTE. 
h) Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da 
execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias 
trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução. 
I) A Contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes 
como Tributos  Municipals,  encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas 
necessárias para a exeoução,do objeto do presente contrato; 
j) A Contratada é resPonsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados injustificados os 
atrasos não ,comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a 
critério do ,CONtkATN\ITE,.. 
k) A CONTRATADA deverá colocar como responsável pelo menos um proposto com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados. 
I) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
I - Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
II - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;  
III  - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços; 

CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. È dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados â 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III  - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o.  contrato-oul-não entregar- a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo dé validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos  (art.  156, §5°, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5 % a 5,0% do 
valor do contrato. 
11.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso Ill acima, a multa será de 0,5 
% a 5,0 % do valor do contrato. 
11.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato. 
11.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 0,5 °A) a 5,0 % do valor do 
contrato. 
11.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 °A) do valor do contrato. 
11.2.4.6.  Moratoria  de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.7. Moratória de 0,1 °A) (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
11.2.4.8. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133/2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133/2021). 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n°14.133/2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159 da Lei n° 14.133/2021). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160 da Lei n°14.133/2021). 
11.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal  (Art.  161 da Lei n° 
14.133/2021). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária relacionada 
abaixo: 

UNID. 
GESTORA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

FONTE DE RECURSO 
ELEMENTO/SUBELEMENTO 
DE DESPESAS 

XXXX XXXX XXXX XXXX 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o foro da cidade de lrauguba para dirimir as questões relacionadas com a execução 
deste contrato não resolvidas administrativamente. 
E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Irauguba/CE, 	de 	 de 2024 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

1. Nome: 

 

Testemunhas: 

2. Nome: 

CPF: 

  

   

CPF: 
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ANEXO DO CONTRATO N° 2025.XX.XX.XX 

DISPENSA N° 2025.01.15.01 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VL.  UNIT.  VL. TOTAL  

1 

GAS 	COMPRIMIDO 	Especificação: 	GAS  
COMPRIMIDO, NOME:NITROGENIO LIQUIDO, 
ASPECTO 	FISICO:INCOLOR, 	INODORO, 
ALTAMENTE 	REFRIGERADO, 	FÓRMULA 
QUIMICA: 	N2, 	MASSA 	MOLECULAR:28,96 
G/MOL, GRAU DE PUREZA:TEOR MIN. 99% 
VN, 	NÚMERO 	DE 	REFERENCIA 
QUIMICA:CAS 7727-37-9 

200 LITRO 
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